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"NOMEIA GESTOR DO FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - (FME)''

A PREFE|TA MUNICIPAL DE BURITINóPOLIS, EStAdO dE GOiáS, NO

uso de suas atÍibuaçóes que lhe conferem as constituiçÕes da Repúblicâ e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. í" - Ficâ NOMEADO o Gestor do Fundo Municipal de
Educeção - (FME), o SÍ. JACSON SILVA ALMEIDA, que deverá tomar as
prerrogalivas de sua pasta no alo da assinatura do presente.

Art 2o - Fica autorizado o Chefe do Poder Execuüvo Municipal, a
lomaÍ todas as medidas cabÍveis e necessárias à matéria poste.

AÉ 30 - Este Decreto entrará em vigor nâ data de sua ãssinatura e
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Regbtra-se, Publica-sê ê Cumpra-se,

Gabinele da Prefeita Municipal de Buriünópolis, Estado de Goiás, ao
01 (pímeiro) dia do mês de sêtembro de 2022.
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